
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
DIRETORIA DE PESSOAL 

PROCESSO SELETIVO DE CANDIDATOS VOLUNTÁRIOS 
PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO 

DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES (CFO BM) DO QUADRO DE OFICIAIS COMBATENTES 
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAL Nº 01, DE 4 DE JANEIRO DE 2010 
 

O DIRETOR DE PESSOAL, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
(CBMDF), considerando Parecer nº 114/2008 – PROPES/PGDF (P.A. nº 053.000.220/2008) acerca do 
disposto no Decreto nº 28.699, de 21 de janeiro de 2008 e a publicação da Lei nº 12.086/2009, torna 
pública a revogação do Edital nº 31, de 27 de dezembro de 2007, publicado no Diário Oficial do Distrito 

Federal, e o cancelamento do processo seletivo por ele regido. 
Torna público, ainda, que os candidatos poderão solicitar devolução do valor da taxa de 

inscrição, conforme a seguir especificado: 
 

1 Os candidatos poderão solicitar a devolução do valor da taxa de inscrição no endereço eletrônico do 
CESPE/UnB, http://www.cespe.unb.br/concursos/cbmdfcfo2008, em link específico, das 10 horas do dia 

11 de janeiro de 2010 às 23 horas e 59 minutos do dia 2 de fevereiro de 2010, observado o horário 
oficial de Brasília/DF, devendo, para tanto, informar seu número de inscrição e senha de acesso, seu 
CPF, seus dados bancários e demais dados do concurso solicitados no sistema. 
1.1 Os candidatos que não possuírem conta-corrente prestarão as informações solicitadas no link acima 
e deverão deixar em branco as informações relativas aos dados bancários. 
1.2 A devolução da taxa de inscrição dos candidatos que não possuem conta-corrente serão 
disponibilizadas para saque em qualquer agência do Banco do Brasil, devendo o candidato dirigir-se ao 
caixa apresentando o seu CPF. 
1.3 Não serão devolvidas taxas de inscrições em contas de terceiros. A conta-corrente é pessoal e 
intransferível. 
1.4 O prazo máximo para a devolução da taxa de inscrição será o dia 2 de março de 2010. 
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